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Prefeitura Municipal de Santa Luzia D'oeste
Gabinete do Prefeito

LEIN,0 284/00

Súmula: "AUTORIZA o PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A DO AR TEIrRENO
URBANO À ASSOCIAÇÃO DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE
SANTA LUZL-\ D'OESTE".

o PREFEITO MUNICIPAl. DE SANTA LUZIA D)OESTE .. RO,
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. GO~ineiso I da Lei Orgânica do
Município, faz saber que fi Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI N_C 284/2_000

Art. 1Q- fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar terreno
urbano do Município para a instalação da Associação dos Aposentados e
Pensionistas de Santa Luzia D'Oeste- RO.

Art. 2°-, O terreno urbano a ser doado é localizado no Setor 004 ~
Quadra 01~\. Lotes 216 e 23Z~ da Av. Tancredo Neves - s/n., com medidas e
confrontações especificadas no croqui em anexo.

Art. 3°~Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40- Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Cafalino Csrd. o)'2lJ de Vembl'o de 2000
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